
 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PGEA: 1.23.000.003022/2023-76 

 
CONTRATANTE (UASG) 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA – PA (200075) 

 

OBJETO 
Contratação de empresa visando o fornecimento de itens de primeiros 
socorros e salvamento para o Ministério Público Federal no Estado do 
Pará. 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 3.201,45 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço  
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Aquisição de itens de primeiros socorros, nos termos das tabelas abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

TABELA 1 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUAN

T. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

1 

Maleta de primeiros socorros – em polipropileno com 

dimensões mínimas aproximadas: 

28cmx18cmx19cm, com alça de mão, mínimo 01 

bandeja articulada, abertura para fechamento com 

cadeado, cor branca. 

   

 

Unidade 2 R$ 89,89 

 

R$ 179,78 

 

 

2 

Oxímetro de dedo profissional - alta precisão e com 

monitorização da porcentagem de 

saturação de oxigênio no sangue (SpO2) e dos 

batimentos cardíacos por minuto. Visor OLED, 

desligamento automático, faixa de medição de 

saturação: 0% a 100%, precisão da SP02: 70% a 100% 

com desvio de +- 2%, faixa de medição de pulso: 30-

225 bpm com desvio de +- 1 bpm.  

Funcionamento a pilha ou bateria recarregável. 

 

 

 

 

Unidade 1 R$ 154,10 R$ 154,10 

 

3 

Termômetro digital - Termômetro digital, 

infravermelho, com medição precisa apontando o 

termômetro para a testa, sem contato com a pele. 

Alimentação: 2 pilhas AAA, com tela LED 

e luz de fundo. 

 

 

Unidade 
2 R$ 169,29 R$ 338,58 

 

4 

Aparelho de pressão automático - Memória para 

resultados com hora e data, Indicador de arritmia 

cardíaca, indicador gráfico de nível de hipertensão. 

Braçadeira Universal, permite medição correta em 

braços de diferentes espessuras, 01 Braçadeira 

Universal de no mínimo 22 x 43 

centímetros (circunferência de Braço). Alimentação 

com pilhas, com bolsa ou 

estojo de armazenamento. 

 

 

 

 

 

 

Unidade 1 R$ 228,67 R$ 228,67 
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5 

Colar cervical de primeiros socorros - apoio  de  

queixo  dobrável  que  facilita  procedimentos  de  

intubação, translúcido  e  compatível  com  exames  

de  Ressonância  Magnética,  tomografia 

computadorizada,  com  ampla  abertura  frontal  para  

realização  de  procedimentos  de 

cricotireoidotomia  ou  Traqueostomia,  bem  como  

abertura  posterior  para  drenagem  de 

fluídos e visualização da região da nuca. 

Fechamento em velcro resistente para assegurar 

a imobilização cervical, com espessura mínima de 

1,5 mm, revestido em espuma, Altura 

máxima: 20cm; Diâmetro máximo: 25cm 

 

 

 

 

 

 

Unidade 2 R$ 211,06 R$ 422,12 

 

6 

Talas de primeiros socorros - Aramada  revestida  

com  material  emborrachado  (EVA).  Essencial  para 

situações de emergência, e para imobilização eficaz 

e adaptável a diferentes necessidades, 

sendo: Duas unidades tamanho P, Duas unidades 

tamanho M e Duas unidades tamanho G, 

e com cada tamanho com cor distinta. 

 

 

 

  Unidade 
6 R$ 26,78 R$ 160,68 

 

7  

Talas de papelão primeiros socorros - medida 70cmx 

20cm situações de emergência, e para imobilização 

eficaz adaptável a diferentes necessidades. 

 

Unidade 

20 R$ 13,21 R$ 264,20 

 

8 

Prancha de primeiros socorros longa de polietileno - 

Prancha de resgate em polietileno, altura mínima 

6cm, largura de no mínimo 45cm, profundidade de no 

mínimo 187cm, peso máximo da prancha 8kg, 

suportando no mínimo 160kg em uso. 

 

 

Unidade 
1 R$ 618,54 R$ 618,54 

 

9 

Imobilizador de cabeça em Prancha de primeiros 

socorros (a ser fixado na prancha de polietileno) - 

Feito em material de espuma flexível, com orifício 

auricular de 80mm para verificação de sangramento. 

 

Unidade 

1 R$ 136,26 R$ 136,26 
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10 

Cinto aranha adulto - cada cinto com; 

Um tirante principal de cor preta, de 

aproximadamente 1,80 m incluindo sistema em “v”  

com altura regulável de 15 cm aproximadamente. Na 

parte superior bifurcação em “v”,  

para colocação em prancha rígida. 

4 tirantes transversais com regulagem aproximada 

de 15 cm, também adaptável em prancha rígida. 

Cores dos cintos transversais e suas medidas: 

Superior cor: verde 1,50m. Cor:  

preta 1,50m Cor: verde 1,50 m.  Inferior cor: amarelo 

1,50 m. 

 

 

 

 

 

 

Unidade 4 R$ 137,38 R$ 549,52 

 

11 

Conjunto de 3 cintos de engate rápido (Amarelo, Vermelho e 

preto) - para imobilização de vítima, produzido em 

polipropileno, espessura máxima:3mm, comprimento 

máximo: 1,54 m, Largura mínima: 5 cm, Peso máximo 250g. 

 

 

Conjunto 
2 R$ 74,50 R$ 149,00 

 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, decorrentes de necessidades 

permanentes para manutenção da atividade administrativa do órgão. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 

de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.201,45 (três mil, duzentos e um reais e quarenta e 

cinco centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.  

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. Da fundamentação 

Os itens a serem adquiridos serão utilizados pelos Agentes de Polícia do MPU da Seção de Segurança 

Orgânica e Transporte da PRPA, em situações de salvamento e atendimento em 

primeiros socorros em acidentes com vítimas, em manobras simples que podem minimizar sequelas e 

manter a vida, a chamada “corrente da sobrevivência” dentro das instalações dos prédios anexo e 

sede  da  PRPA,  e  deslocamentos  nas  missões  de  diligências  externas,  escolta  de  membros, 

servidores e testemunhas em todo MPF/PA. 

2.2. Dos quantitativos 

A quantidade está definida na TABELA 1 acima (item 1.1), bem como, o descritivo detalhado de cada item. 

2.3. Do agrupamento em lotes 

Os itens constantes na TABELA 1 serão agrupados por serem da mesma natureza e guardarem relação entre 

si, bem como os potenciais interessados em fornecer os itens agrupados são os mesmos, indo ao encontro do 
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que preceitua o TCU nos Acórdãos 5.260/2011-TCU -1ª Câmara e Acórdão n.º 1620/2010-TCU Plenário, 

respectivamente.  

O agrupamento também permite o aumento da eficiência administrativa por meio da otimização do 

gerenciamento de menos fornecedores, pois neste caso, devido a quantidade de itens não seria conveniente 

e oportuno o fornecimento desses materiais por diversos fornecedores, considerando que lidar com um único 

ou poucos fornecedores diminui o custo administrativo de gerenciamento no processo de aquisição. Além disso, 

o agrupamento proporciona maior atratividade do certame aos fornecedores por conta da possibilidade de 

maior ganho e, em consequência, aumento dos participantes gerando maior competitividade. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E DA 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. Os equipamentos e objetos de salvamento e primeiros socorros, são utilizados nas primeiras 

intervenções feitas em pessoas que sofreram algum acidente ou mal-estar súbito, junto com as 

técnicas iniciais de atendimento a uma vítima,  instrumentos de suporte de suma importância na 

manutenção da vida, por mais rápido que seja o tempo de resposta da equipe, as manobras básicas 

naqueles  minutos  preciosos  até  a  chegada  do  socorro  são  fundamentais  e  podem  significar  a 

diferença entre a vida e a morte, entre a recuperação plena ou a sequela definitiva, equipamentos 

também  necessários nos  deslocamentos  em operações  de segurança que se desenvolvem muitas 

vezes  em  locais  remotos,  de  difícil  acesso  e  em  ambiente  hostil,  possibilitando  e  apoio  das 

operações dentro do estado. 

Objetivando a proteção e segurança do pessoal envolvido diariamente em todas as atividades desenvolvidas 

e de acordo com as legislações específicas relativas à Área de Segurança, torna-se necessária a aquisição de 

materiais de primeiros socorros e salvamento, para utilização em eventuais circunstâncias de emergência que 

possam ocorrer. Tais ações tornam-se necessárias e precisam ser realizadas em caso de ocorrência de 

acidentes de trabalho na área da unidade ou em diligências, até a chegada do atendimento de emergência 

especializado ou até a realização do transporte dos envolvidos até as unidades de saúde. Sendo assim, 

visando atender ao previsto nas normas de segurança do trabalho vigente, será realizada a aquisição dos 

referidos materiais de primeiros socorros e salvamento, objetivando a utilização em eventuais situações de 

emergências. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XIII, alínea “d”, da lei 14.133/21) 

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

4.1.1. Subcontratação 

4.1.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.   

4.1.2. Garantia da contratação         

4.1.2.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, em razão do baixo valor e complexidade da contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, inciso II da lei 14.133/21) A
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5.1. A entrega deverá ocorrer em até 20 (vinte) dias corridos, contados a partir do envio do empenho (via email), 

em remessa única, no endereço abaixo: 

 PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ - Rua Domingos Marreiros, 690 – 

Bairro Umarizal - Belém/PA - Cep 66-055-215 - Telefone: (91) 3299-0111. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 

14.133/2021)  
6.1. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  
6.2. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas 

por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais 
ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

6.3. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício 
ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das 
dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.  

6.4. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  

6.5. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 
reparos.  

6.6. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa 
para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir 
do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
equipamentos.  

6.7. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 
Contratado.  

 
7.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
7.3.    A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
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7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
7.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim 
(IN 5/2017, art. 44, §2º). 
7.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
7.8. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao 
SICAF. 
7.9. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 
 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

8.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.2. Comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

8.3. Enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

8.4. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

Faturamento 

8.5. A CONTRATADA deverá apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, no momento oportuno, 

em nome da Procuradoria da República no Estado do Pará, CNPJ nº 26.989.715/0019-31, acompanhada das 

respectivas comprovações de regularidade perante a Receita Federal (e INSS), FGTS e Justiça do Trabalho 

(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Lei nº 12.440/2011). 

8.6. A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e quantitativos apurados pela 

fiscalização. 

8.7. No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, o CONTRATANTE notificará 

a CONTRATADA a sanar o problema em 2 (dois) dias úteis, com suspensão do prazo de pagamento. A
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8.8. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 

das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar com a Nota Fiscal a 

declaração de optante do simples nacional a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, de 

acordo com a Lei Complementar nº 123/2006. A declaração deve ser assinada eletronicamente com certificado 

digital pessoa física (eCPF) ou remetida em sua via original dentro da embalagem dos itens a serem entregues. 

Não será aceita assinatura digitalizada e nem assinatura usando certificado pessoa jurídica (eCNPJ), conforme 

orientações da Receita Federal.  

8.9. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos valores correspondentes a 

tributos e contribuições sociais, nos termos legais. 

8.10. Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA os valores relativos a multas e juros de mora de tributos 

e contribuições sociais, decorrentes de entrega de faturamento em atraso, configurado por prazo inferior a 10 

(dez) dias corridos do vencimento da obrigação. 

8.11. A fatura ou nota fiscal e demais documentos deverão ser encaminhadas através do Sistema de Protocolo 

Eletrônico do MPF, que pode ser acessado em: https://aplicativos.mpf.mp.br/ouvidoria/app/login/ 

Condições de pagamento  

8.12. O pagamento à CONTRATADA será efetuado pelo(s) serviço(s) efetivamente prestado(s), em moeda 

nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar do atesto da Fatura/Nota Fiscal, por meio de depósito 

em conta-corrente, mediante Ordem Bancária. 

8.13. O pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação de qualquer obrigação 

financeira que for imposta à CONTRATADA, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito a acréscimos de qualquer natureza. 

8.14. Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos 

documentos exigidos como condição para pagamento, importará na interrupção da contagem do prazo de 

vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após a regularização da situação. 

8.15. Para efeito de pagamento, considerar-se-á paga a fatura na data da emissão da Ordem Bancária. 

8.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 
 
I = (TX/100), assim apurado: I = (6/100)   I = 0,00016438 
          365                                        365 
 
Em que: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. A
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8.16.1. Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese de eventual pagamento 

antecipado, observado o disposto no art. 38 do Decreto nº 93.872/1986. 

8.17. No pagamento do(s) serviço(s) descrito(s) na Nota Fiscal, será verificada a pertinência da retenção do 

Imposto sobre a Renda (IR), Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e Contribuição para o PIS/PASEP, nos termos da Instrução 

Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. Ademais, a retenção do Imposto Sobre Serviços (ISS) 

ocorrerá desde que esteja prevista em regulamento que se aplique ao caso. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “H”, DA LEI Nº 14.133, 

DE 2021) 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com 
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/202, que culminará com a seleção da proposta 
de menor preço por item.  
9.2. Previamente à celebração do contrato ou do instrumento hábil, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
9.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 
9.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio 
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
9.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
9.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
9.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 
caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. A
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9.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 
9.12. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 
objetos, conforme disciplinado no Aviso de Contratação Direta. 
Exigências de habilitação 

9.14. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.15. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.16. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

9.17. Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

(CCMEI), cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

9.18. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI): inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.19.  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

nº 77, de 18 de março de 2020. 

9.20.  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.21.  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz 

9.22. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.23. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.24. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), conforme o caso; 
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9.25. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

9.26. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.27. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.28. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.29. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.30. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.31. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.32. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 69 da Lei nº 

14.133, de 2021); 

9.33. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

9.33.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto no inciso XI do art. 4°, inciso 

XI do art. 21, incisos I do art. 42, §§2º a 6º da Lei nº 5.764 de 1971; 

9.33.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual (DRSCI), para cada um dos 

cooperados indicados; 

9.33.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

9.33.4. O registro previsto no art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.33.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

9.33.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:  

a. Ata de fundação;  A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
d
i
g
i
t
a
l
 
c
o
n
j
u
n
t
a
,
 
p
r
i
m
e
i
r
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
e
m
 
2
3
/
1
1
/
2
0
2
3
 
1
4
:
2
3
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
0
b
7
0
e
2
5
7
.
a
f
1
8
7
c
1
1
.
9
0
5
c
b
4
4
0
.
f
3
5
b
9
9
d
a



  

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ 

 

   P á g i n a  13 | 13 

 

b. Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  

c. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  

d. Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

e. Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 

ou nas reuniões seccionais; e  

f. Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação. 

9.33.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n° 5.764, 

de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da União. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

10.2.1. Gestão/Unidade: 0001/200075 

10.2.2. Fonte de Recursos: 0100 

10.2.3. Programa de Trabalho: 03062003142640001 - DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO 

PROCES - NACIONAL 

10.2.4. Elemento de Despesa: 33.90.30 e 44.90.52 – material de consumo e permanente, 

respectivamente. 

 

 

Carlos Ricardo Moura dos Santos 

Membro da EPC 

 

De acordo 

 

Renato Tabosa Koch Coutinho 

Secretário Estadual da PRPA 

 

 

Belém, na data da assinatura eletrônica. 
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